
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.559.465 - SC (2019/0231673-6)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ITAVEL ITAJAÍ VEÍCULOS LIMITADA 
ADVOGADOS : RODRIGO MEYER BORNHOLDT E OUTRO(S) - SC010292 

 DÉBORA SÁTIRO GONÇALVES PERUZZO  - SC026094 
 

  

DECISÃO

Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 
especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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